
 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº  

Indica à Secretaria Municipal de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que seja realizada a correta instalação das placas 

de limite municipal e de boas-vindas à cidade de 

Anchieta, com a devida retirada da placa existente próxima 

ao Trevo de Parati e sua reinstalação próximo à P12, ponto 

que corresponde ao limite territorial entre Anchieta e 

Guarapari, bem como a instalação de uma placa do mesmo 

modelo no limite Anchieta x Piúma. 

 

 
O Vereador WESLEY DE CELÉM, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 123 

do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem respeitosamente INDICAR ao Secretário Municipal 

de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini, que seja efetuada a revisão, retirada e 

reinstalação das placas de identificação territorial e de boas-vindas nos acessos do município. 

 

Com isso, seja feito a retirada da placa atualmente posicionada próximo ao Trevo de Parati, por se 

encontrar fora do limite correto entre os municípios; Reinstalação dessa placa no ponto adequado, 

nas imediações da P12, onde de fato se localiza a divisa entre Anchieta e Guarapari; Instalação de 

uma placa adicional, seguindo o mesmo modelo e padrão visual da placa existente na divisa Anchieta 

x Piúma, garantindo padronização, organização e comunicação adequada aos visitantes. 

 

A correta demarcação dos limites municipais é essencial para manter a identidade territorial, orientar 

moradores, turistas e motoristas, além de valorizar os acessos oficiais de entrada no município. A 

padronização das placas contribui ainda para a melhoria da sinalização urbana e reforça o 

compromisso do município com a boa apresentação e organização dos seus espaços públicos. 

 

A medida também fortalece o turismo local, oferecendo melhor acolhimento aos visitantes e 

destacando de forma clara e harmônica os acessos formais da cidade de Anchieta. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 29 de janeiro de 2025. 

 
WESLEY DE CELÉM  

VEREADOR 
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